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ATA DA DUCENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (214ª) REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO (REUNIÃO 

ORDINÁRIA), REALIZADA EM DEZESSETE DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E 

TRÊS. Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, 

reuniram-se os Conselheiros de Administração: Arthur Luis Pinho de Lima, Alexandre Ernesto Corrêa 

Sampaio, José Geraldo Siqueira Vantine, Cleber de Oliveira Mata, José Vitor Mamede e Paulo Cesar 

Rangel. O Presidente do Conselho, Sr. Arthur Luis Pinho de Lima, iniciou a reunião em cumprimento 

a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação da ata da 212ª reunião do Conselho de Administração, de 

28/02/2023. 2. Reavaliação de taxa de cobrança do item 1.14., da Tabela III. 3. Acordo Coletivo 

de Trabalho. 4. Demanda MPF. Informes Gerais. 1. Aprovação da ata da 212ª reunião do Conselho 

de Administração, de 28/02/2023. A referida ata deverá ser reapresentada ao CONSAD e aprovada, 

por correspondência eletrônica até 24/03/2023. 2. Reavaliação de taxa de cobrança do item 1.14., da 

Tabela III.  O Conselheiro Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio trouxe ao Conselho de Administração 

proposta sobre a revisão da taxa de cobrança do item 1.14, da Tabela III para o valor de R$ 53,60 

(cinquenta e três reais e sessenta centavos), revisão subsidiada na relatoria da Área Financeira da 

CDSS e RN nº 61, ANTAQ.  Após argumentações, o Conselheiro Paulo Cesar Rangel propôs que a 

taxa em questão fosse reavaliada junto à área técnica e que fosse praticada uma graduação na cobrança 

de carga de projeto de acordo com a tonelagem a ser movimentada/mês, a exemplo de outros portos, 

para, então, ser publicada como resolução oficial da Companhia. Em que pese ter sido reconhecida a 

relevância e razoabilidade da proposta apresentada pelo Conselheiro Paulo Cesar Rangel, bem como o 

interesse da Companhia em considerá-la em futura deliberação sobre a matéria, devido à urgência da 

resolução deste item e considerando que as negociações comerciais entre a Companhia e Operador 

Portuário devam se efetivar, preferencialmente, ainda no mês de março, as propostas foram submetidas 

à votação deste Colegiado, recebendo a proposta da Diretoria Executiva da CDSS maioria dos votos 

favoráveis. Votaram favoráveis à proposta da Diretoria Executiva - revisão da taxa de cobrança do 

item 1.14, da Tabela III para o valor de R$ 53,60 (cinquenta e três reais e sessenta centavos) - os 

Conselheiros: Alexandre Ernesto Corrêa Sampaio, Cleber de Oliveira Mata, José Vitor Mamede e José 

Geraldo Siqueira Vantine. Votou desfavorável à proposta da Diretoria Executiva, o Conselheiro Paulo 

Cesar Rangel. O Conselheiro Arthur Luis Pinho de Lima, Presidente deste Conselho, absteve-se do 

voto por estar ausente da reunião na apreciação deste item. 3. Acordo Coletivo de Trabalho. Registra-

se a ausência momentânea do Conselheiro Paulo Cesar Rangel, Representante da Classe dos 
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Trabalhadores no Conselho de Administração da Companhia Docas de São Sebastião, exclusivamente 

nas deliberações do item a seguir, em atendimento à Lei 12.353/2010, art. 2º, § 3º. A Diretoria 

Executiva da Companhia trouxe a conhecimento deste Colegiado a retomada das negociações sobre o 

ACT 2022/2023 da CDSS junto ao SINDAPORT (Sindicato dos Trabalhadores Administrativos em 

Capatazia, nos Terminais Privativos e Retroportuários e na Administração em Geral dos Serviços 

Portuários do Estado de São Paulo). O processo de Acordo Coletivo de Trabalho não foi assinado em 

razão do item específico da cláusula quarta, que cita o aumento de 10,33% (dez inteiros e trinta e três 

centésimos por cento) concedido pelo Estado, na qual o SINDAPORT solicitou a inclusão de 

Parágrafo Único, sobre o qual, a Diretoria Executiva entendeu gerar insegurança jurídica à CDSS, em 

sua redação original. A Assessoria Jurídica da Companhia apresentou ao SINDAPORT, junto aos seus 

representantes, a seguinte redação para o Parágrafo em questão, sobre a qual, ambas as partes 

manifestaram-se de acordo. No Parágrafo Único, da cláusula quarta do ACT 2022/2023-CDSS, onde 

se lia: “O presente reajuste não quita a aplicação de reajustes de datas bases anteriores, objeto de 

dissídios coletivos, que se encontram em trâmite, bem como não quita eventuais reflexos que 

mencionados reajustes possam produzir em cláusulas econômicas objeto do presente acordo coletivo 

de trabalho.”, ler-se-á, a partir da nova redação: “O presente reajuste refere-se exclusivamente à data 

base de maio de 2022. Em sua aplicação, somente deverão ser considerados os reajustes de datas 

base anteriores, referentes a dissídios coletivos que se encontram em trâmite na esfera judicial, nos 

estritos termos que porventura venham a ser deferidos judicialmente.”. O Conselheiro Alexandre 

Ernesto Corrêa Sampaio enfatizou a manifestação da anuência do SINDAPORT à nova redação do 

Parágrafo Único, da cláusula quarta do ACT 2022/2023-CDSS, proposta pela Companhia, conforme 

documentos submetidos, previamente, aos Conselheiros, bem como disponibilizados no sistema de 

governo São Paulo Sem Papel sob referência CDSS-DES-2023/00290, constantes de, entre outras 

informações: a) autorização CPS, à f.52; b) redação do Parágrafo Único proposta pelo SINDAPORT, à 

f. 99; c) redação do Parágrafo Único proposta pela Assessoria Jurídica da CDSS, às fs. 113 e 114; d) 

anuência do SINDAPORT à nova redação do referido parágrafo, via correspondência eletrônica, à f. 

112 e e) Parecer Jurídico CDSS, às fs. 201 a 204. A Diretoria da CDSS ressalta que, a partir da 

regularização do ACT 2022/2023-CDSS, será possível iniciar as negociações do ACT-CDSS 

2023/2024. Diante do exposto o Conselho de Administração manifestou-se favorável, unanimemente, 

à alteração realizada na redação do parágrafo único, da cláusula quarta, no ACT 2022/2023 da 

Companhia Docas de São Sebastião. 4. Demanda MPF. A Diretoria Executiva trouxe a conhecimento 
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do Conselho de Administração a recepção de Ofício nº 155/2023-GAB1/PRMCGT/SP/MPF, em 

08/03/2023, sobre proposta de Acordo de Não Persecução Penal, apresentado pelo MPF – 

Caraguatatuba à Companhia Docas de São Sebastião. A proposta tem base em duas autuações 

ocorridas em 2022, devido ao descumprimento de uma das vinte e duas condicionantes da LO (Licença 

de Operação) nº 1580/2020 do Porto de São Sebastião. Houve duas multas que seguem em andamento, 

a saber: a) a primeira multa, no valor de R$3.000, relativos aos três dias de suspensão das atividades 

do Porto sobre a qual, até a presente data, não foi recebida a respectiva DARF para execução de 

pagamento e b) a segunda multa, no valor de R$ 50.500 à qual a Companhia apresentou defesa, ainda 

em análise e sem resposta junto ao IBAMA, Órgão sancionador.  A referida autuação gerou uma 

Notícia de Fato junto ao Ministério Público que encaminhou o Ofício supracitado solicitando 

manifestação formal da Companhia. Após os esclarecimentos, os Conselheiros de Administração 

votaram, unanimemente pelas seguintes condutas que serão realizadas pela Diretoria Executiva da 

CDSS, em concomitância: a) a Companhia Docas de São Sebastião encaminhará à demanda à 

Secretaria Tutelar, para apreciação e assessoria; b) a Companhia solicitará prorrogação de prazo de 90 

dias junto ao MPF-Caraguatatuba e c) a Companhia iniciará processo de contratação de Assessoria 

Jurídica especializada nesta matéria, para orientação e condução do caso, uma vez seja necessário. 3. 

Informes Gerais. a) Foi apresentado ao Conselho de Administração, para conhecimento, Ofício 

Circular CODEC, nº 003/2023 que trata da publicação de 16/03/2023, no Diário Oficial, Decreto nº 

67.569, de 15/03/2023 “que dispõe sobre a forma de tratamento e de endereçamento de comunicações 

com os agentes públicos da Administração direta e indireta do Estado”; b) ratificação do calendário 

de reuniões CONSAD 2023, com exceção da reunião de abril que, em virtude do feriado nacional de 

21/04/2023, realizar-se-á em 19/04/2023, via plataforma Teams, às 15h. A partir de maio, segue-se à 

sequência de reuniões presenciais, a se iniciar na sede da Companhia, em São Sebastião; c) 

Demonstrações Contábeis 2022 - O Conselheiro José Geraldo Siqueira Vantine solicitou à CDSS que 

seja realizada uma apresentação, na próxima reunião do Conselho, sobre os itens: “Depreciação”, e 

“Provisões”, constantes no Demonstrativo de Fluxo de Caixa 2022, alertando para a necessidade de 

revisão deste último por ser relativamente alto e decorrente de processos originados da transição dos 

trabalhadores da DERSA para a CDSS, a partir de 2007. Alertou, também, que devem ser reativadas as 

tratativas para promover o “encontro de contas” junto à DERSA, referente ao uso de cerca de vinte e 

cinco mil metros quadrados, usados pela autarquia, para a travessia das balsas sem nunca ter efetuado 

pagamento; d) Relatório de Auditoria Independente 2022 - O Conselheiro José Geraldo Siqueira 
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Vantine solicitou explicações sobre a “Ressalva” constante no referido relatório, por ocasião da 

próxima reunião do CONSAD; e) Carta Anual de Governança 2022 – Por recomendação do 

Conselheiro José Geraldo Siqueira Vantine, O Conselho de Administração realizou a seguinte inserção 

à redação do terceiro parágrafo da Carta Anual de Governança 2022: “buscando a sustentabilidade e 

equilíbrio financeiro, em especial, o compromisso da empresa e de todos os seus funcionários na 

preservação do Meio Ambiente e respeito à sociedade local”. Nada mais havendo a ser tratado, foi 

encerrada a reunião, da qual eu, Sílvia Regina dos Santos Alves, lavrei a presente ata que, lida e 

achada conforme, segue assinada pelos Conselheiros. 

 

São Paulo, 17 de março de 2023 
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